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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 

 

PORTARIA N.º 61.558 de 25 de junho de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o constante no Processo nº 23069.006224/2018-73; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar RICARDO SILVEIRA SOUSA, Professor do Magistério Superior, matrícula 

SIAPE nº 1717314, pertencente ao Quadro Permanente desta Universidade, na qualidade de Decano, da 

função de Coordenador pro tempore do Curso de Graduação em Computação - Titulação: 

Licenciatura, do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior, designado pela Portaria nº. 

61.330 de 11/05/2018, publicada no D.O.U. de 16/05/2018. FCC. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16630-2257 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 61.559 de 25 de junho de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 

3º do Regimento Geral da Universidade; 

 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

Considerando o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de 

identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 

Graduação em Computação - Titulação: Licenciatura, do Instituto do Noroeste Fluminense de 

Educação Superior; e 

 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.006224/2018-73. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar RICARDO SILVEIRA SOUSA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 

nº. 1717314, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a 

função de Coordenador do Curso de Graduação em Computação - Titulação: Licenciatura, do 

Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior. 

 

Art. 2º Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso - código FCC, a 

partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16631-2257 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 61.560 de 25 de junho de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 

3º do Regimento Geral da Universidade; 

 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

Considerando o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de 

identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 

Graduação em Computação - Titulação: Licenciatura, do Instituto do Noroeste Fluminense de 

Educação Superior; e 

 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.006224/2018-73. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar RODOLFO ALVES DE OLIVEIRA, Professor do Magistério Superior, matrícula 

SIAPE nº. 1888952, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 04 (quatro) 

anos, a função de Vice-Coordenador do Curso de Graduação em Computação - Titulação: 

Licenciatura, do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior. 

 

Art. 2º  Esta designação não corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16632-2257 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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SEÇÃO III 
 

Parte 1: 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 364/2017 

 

EMENTA: Estabelece a alteração do currículo do Curso 

de Mestrado Profissional em Montagem 

Industrial. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 

23069.012683/2016-24, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O currículo do Curso de Mestrado Profissional em Montagem Industrial compreende as 

disciplinas, créditos e carga horária abaixo relacionados: 

 

  Número de Créditos da Disciplina  Carga  

Disciplinas Obrigatórias T 

CH 15 

P ou TP 

CH 30 

ES ou TO 

CH 45 
Total Horária 

Metodologia da Pesquisa 4 0 0 4 60 

Dissertação  0 0 12 12 540 

Disciplinas Optativas           

Análise de Vibrações 4 0 0 4 60 

Automação de Projetos Industriais  4 0 0 4 60 

Automação e Controle  4 0 0 4 60 

Construtabilidade 4 0 0 4 60 

Corrosão e Revestimentos Industriais 4 0 0 4 60 

Eficiência Energética na Indústria 4 0 0 4 60 

Inspeção por Imagem 4 0 0 4 60 

Introdução à Instrumentação 4 0 0 4 60 

Máquinas Elétricas 4 0 0 4 60 

Materiais de Construção Mecânica 4 0 0 4 60 

Mecânica da Fratura e Fadiga 4 0 0 4 60 

Método dos Elementos Finitos 4 0 0 4 60 

Metrologia Industrial 4 0 0 4 60 

Processos de Usinagem e Conformação 

Mecânica 

4 0 0 4 60 

Produtividade em Construção e 

Montagem 

4 0 0 4 60 

Programação Orientada ao Objeto 4 0 0 4 60 

Qualidade de Energia 4 0 0 4 60 

Simulações Computacionais 4 0 0 4 60 
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Sistemas de Informações Geográficas em 

Projetos Industriais 

4 0 0 4 60 

Soldagem 4 0 0 4 60 

Técnicas de Inspeção e Controle da 

Qualidade 

4 0 0 4 60 

Tópicos Especiais em Automação de 

Projetos 
4 0 0 4 60 

Tópicos Especiais em Engenharia de 

Materiais 

4 0 0 4 60 

Tópicos Especiais em Engenharia de 

Soldagem 
4 0 0 4 60 

Tópicos Especiais em Métodos e 

Processos de Fabricação e Montagem 

4 0 0 4 60 

Tópicos Especiais em Projeto, 

Construção e Montagem de Estruturas 

4 0 0 4 60 

Tópicos Especiais em Sistemas Elétricos 

Industriais 

4 0 0 4 60 

Tubulações Industriais e Equipamentos 

de Processo 

4 0 0 4 60 

 

Art. 2º - Completam este currículo uma Dissertação que deverá ser realizada como trabalho orientado 

obrigatório de conclusão do curso, atribuídos 12 (DOZE) créditos, os quais deverão ser distribuídos em 

2 (duas) disciplinas – Dissertação I e Dissertação II correspondentes a 540 (QUINHENTOS E 

QUARENTA HORAS) horas e deverá ser defendida e avaliada por uma banca examinadora de no 

mínimo 3 (três) doutores, sendo um externo à UFF, e a publicação de um artigo em periódico nacional 

ou internacional com classificação qualis B2 de acordo com área de Engenharias III da CAPES. 

 

§ 1º - O aluno poderá realizar a defesa da dissertação antes da publicação do artigo ou vice-versa, 

entretanto, o diploma de mestrado, somente, será concedido mediante ao cumprimento destes dois 

requisitos.  

 

§ 2º - Para atendimento dos requisitos do curso será considerada a classificação do qualis do artigo de 

acordo com área de Engenharias III da CAPES, na data de submissão do mesmo.  

 

§ 3º - Caso não haja classificação da revista na área de Engenharias III, que o artigo submetido atenda a 

uma classificação mínima de B1 em uma das outras áreas da Engenharia no momento da submissão. 

 

Art. 3º - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil mínimo de 900 

horas correspondentes a 36 créditos conforme descrito a seguir: 

 

 

Atividades 

Créditos Carga 

Horária 

T P / TP ES / TO Total  

2 Disciplinas obrigatórias:  

   - Metodologia da Pesquisa 

   - Dissertação  

 

4 

 

  

 

12 

 

4 

12 

60 

 

540 

5 Disciplinas Optativas  20   20 300 

Totais 32  12 36 900 

 

 

Art. 4º - O curso terá a duração em períodos letivos de : 

 

a) mínima: 12 meses  
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b) máxima: 24 meses 

 

§ 1º - Na duração máxima não está incluído 1 (um) período (6 meses) de trancamento ao qual o aluno 

tem direito. Os trancamentos não serão permitidos no primeiro período e ultimo período.  

 

§ 2º - Em casos excepcionais estes limites de duração poderão ser alterados, mediante solicitação 

fundamentada do orientador ao Colegiado do Curso, que decidirá sobre a alteração.  

 

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação por este Conselho, 

retroagindo seus efeitos a partir do 1º semestre de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala de Reuniões, 16 de agosto de 2017. 

 

 

* * * * * 

 

ACYR DE PAULA LOBO 

Decano no Exercício da Presidência 

# # # # # # 

 

De acordo. 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 232/2018 

 

EMENTA: Desmembramento do Departamento de 

Contabilidade. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.040807/2015-81, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Manifestar-se a favor do desmembramento, pelo Conselho Universitário, do atual 

Departamento de Contabilidade com a criação do DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ATUARIAIS E 

FINANÇAS, integrante da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 233/2018 

 

 

EMENTA: Criação de disciplinas vinculadas ao 

Departamento de Biologia Geral – GBG. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que consta no 

Processo n.º 23069.005002/2018-33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam criadas e vinculadas ao Departamento de Biologia Geral – GBG as disciplinas abaixo 

relacionadas: 

 

CONTEÚDO DE ESTUDO(S) DISCIPLINA(S) 

1- Biologia 1.1- Biologia do Câncer 

2- Experimentação Animal 2.1- Experimentação Animal 

3- Sociobiologia 3.1- Sociobiologia 

  

Art. 2º - Estas disciplinas passam a integrar o elenco de disciplinas optativas dos currículos do Curso de 

Graduação em Ciências Biológicas, Graus: Bacharelado e Licenciatura, aprovados respectivamente 

pelas Resoluções n.º 413/2014 e 318/2016, deste Conselho.  

 

Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 234/2018 

 

 

EMENTA: Estabelece o Currículo de Curso de 

Graduação em Física, Grau: Bacharelado, 

Ênfase: Física Computacional, sediado no 

município de Volta Redonda. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004641/2018-81, 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º - O Currículo do Curso de Graduação em Física, Grau Bacharelado, Ênfase em Física 

Computacional, compreende conteúdos de estudos, disciplinas obrigatórias, disciplinas optativas e 

atividades complementares. 

  

 Art. 2º - São disciplinas obrigatórias as abaixo relacionadas: 

 

 

DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 

 

NÚCLEO COMUM 

 

 

CONTEÚDO DE ESTUDOS DISCIPLINAS 

  

1. Física 1.1- Introdução à Física 

 1.2- Física I 

 1.3- Física Experimental I 

 1.4- Estudo Dirigido de Física I 

 1.5- Física II 

 1.6- Física Experimental II 

 1.7- Física III 

 1.8- Física Experimental III 

 1.9- Mecânica Clássica I 

 1.10- Física Matemática I 

 1.11- Ótica 

1.12- Física Moderna 

 1.13- Laboratório de Física Moderna I 

 1.14- Eletromagnetismo I 

 1.15- Termofísica I 

  

2. Matemática 2.1- Introdução à Matemática Superior 

 2.2- Cálculo Diferencial e Integral I 

 2.3- Cálculo Diferencial e Integral II 

 2.4- Cálculo III 

 2.5- Geometria Analítica 

 2.6- Álgebra Linear I 

 2.7- Equações Diferenciais  
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3. Computação 3.1- Algoritmos 

 3.2- Introdução à Computação Científica 

3.3- Programação de Computadores 

 
NÚCLEO COMPLEMENTAR/ESPECIALIZADO 

 

Conteúdo de Estudos Disciplinas 

  

1. Física 1.1- Mecânica Clássica II 

 1.2- Mecânica Quântica I 

 1.3- Mecânica Quântica II 

 1.4- Processamento de Sinais 

 1.5- Termofísica II 

1.6- Física Matemática II 

1.7- Eletromagnetismo II 

 

2. Computação 

 

2.1- Estrutura de Dados 

 2.2- Computação de Alto Desempenho I 

 2.3- Métodos Numéricos I 

 2.4- Métodos Numéricos II 

 2.5- Programação Orientada a Objetivos I 

2.6- Computação Cientifica de Alto Desempenho II 

 

3. Monografia 3.1- Projeto Monográfico  

 3.2- Monografia  

  
         

       Art. 3º- São disciplinas optativas as abaixo relacionadas: 

 

Disciplinas optativas 

 

CONTEÚDO DE ESTUDOS DISCIPLINAS 

1. Física 1.1- Colisões Quânticas I 

1.2- Computação Científica II 

 1.3- Computação Quântica 

 1.4- Econofísica 

 1.5- Física Estatística II 

 1.6- Física da Matéria Condensada 

1.7- História da Física 

 1.8- Introdução à Teoria de Campo 

1.9- Mecânica Geométrica 

1.10- Neurociência Teórica 

 1.11- Simulações Atomísticas 

 1.12- Tópicos Especiais em Física I 

 1.13- Tópicos Especiais em Física II 

  

2. Matemática 2.1- Probabilidade e Estatística 

  

3. Computação 3.1- Programação Orientada a Objetivos II  

3.2- Tópicos Especiais em Ciências da Computação 
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4. Libras  

 

4.1- Libras I 

Art.4º- São Atividades Complementares as abaixo relacionadas: 

 
 

CONTEÚDO DE ESTUDOS ATIVIDADES 
 

1. Atividades Complementares 

 

1.1- Ensino 

1.2- Pesquisa 

1.3- Extensão 

1.4- Gestão 
 

 

Art.5º - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido em um tempo de 1.395 horas para 

as disciplinas obrigatórias do Núcleo Comum, 810 horas para as disciplinas obrigatórias do Núcleo 

Complementar Especializado, 60 horas de disciplinas optativas e 200 horas de Atividades 

Complementares, perfazendo um total de 2.465 horas para fins de integralização curricular. 

 

Art. 6º - Das 810 horas do Núcleo Complementar Especializado, 60 horas serão destinado a elaboração 

do Trabalho de Conclusão de Curso, realizado através das disciplinas Projeto Monográfico e 

Monografia.  

 

Art. 7º - A carga horária total de 2.465 horas terá a seguinte duração em períodos letivos: 

 

a) Prevista: 08 períodos 

b)  Máxima: 12 períodos 

 

Art. 8º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e sua implantação a partir do 

1º período letivo de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 235/2018 

 

 

EMENTA: Alteração de nome do Curso de Pós-

Graduação Lato Sensu MBA Gerência de 

Riscos. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e considerando o que consta no 

Processo n.º 23069.010333/2018-95, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Manifestar-se a favor da alteração de nome, pelo Conselho Universitário, do Curso de Pós-

Graduação Lato Sensu MBA Gerência de Riscos que passará a denominar-se Curso de Pós-Graduação 

Lato Sensu MBA Gerência de Riscos com Ênfase Governança Corporativa, integrante da Escola de 

Engenharia. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 236/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a MUNICÍPIO DE CARDOSO 

MOREIRA. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.005098/2018-30, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 24 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA. Convênio 

para que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense e a Concedente, objetivando a concessão 

de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 

estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de 

graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 237/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação da Cotutela de Tese de Doutorado 

a ser celebrada entre a UFF e a Università 

degli Studi di Bergamo - INTERZONES 

(Itália). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 083/2018, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.021368/2016-98, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, da Cotutela de Tese de Doutorado da estudante Lucia Caminada Rossetti, a ser 

celebrada entre a Università degli Studi di Bergamo - INTERZONES (Itália) e a Universidade 

Federal Fluminense - UFF, objetivando desenvolver programas de intercâmbio e cooperação em áreas 

de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 238/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação da Cotutela de Tese de Doutorado 

a ser celebrada entre a UFF e a Université 

de la Rochelle (França). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 067/2018, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.012904/2017-45, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, da Cotutela de Tese de Doutorado do estudante Higor Mozart Geraldo Santos, a ser 

celebrada entre a Université de la Rochelle (França) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, 

objetivando desenvolver programas de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e 

benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 239/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação da Cotutela de Tese de Doutorado 

a ser celebrada entre a UFF e a University 

of Victoria (Canadá). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 068/2018, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.012905/2017-90, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, da Cotutela de Tese de Doutorado da estudante Sharon Darling de Araujo Dias, a ser 

celebrada entre a University of Victoria (Canadá) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, 

objetivando desenvolver programas de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e 

benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 240/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Termo Aditivo na área de 

Nutrição a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidade do Porto (Portugal). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 065/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.040284/2018-15, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Termo Aditivo na área de Nutrição a ser celebrado entre a Universidade do Porto 

(Portugal) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 241/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Fundación Universitaria Del Area Andina 

(Colômbia). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 079/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.005733/2017-06, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Fundación Universitaria 

Del Area Andina (Colômbia) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver 

programas de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as 

instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 242/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidad Nacional de Arturo 

Jauretche (Argentina). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 057/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.024030/2017-79, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad Nacional de 

Arturo Jauretche (Argentina) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver 

programas de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as 

instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 243/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidad Catolica Del Norte (Chile). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 075/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.024031/2017-13, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad Catolica Del 

Norte (Chile) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 244/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidad La Salle Laguna (México). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 064/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.024034/2017-57, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad La Salle 

Laguna (México) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 245/2018 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Université Libre de Bruxelles (Bélgica). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 071/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.024236/2017-07, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Université Libre de 

Bruxelles (Bélgica) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas 

de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 246/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidad Andrés Bello (Chile). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 073/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.024238/2017-98, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a UNIVERSIDAD ANDRÉS 

BELLO (CHILE) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas 

de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 247/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de 

Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre 

a UFF e a Universidad de Girona 

(Espanha). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 058/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.024448/2017-86, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad de Girona 

(Espanha) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 248/2018 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidad Autonoma de Aguascalientes 

(México). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 063/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.024490/2017-05, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad Autonoma de 

Aguascalientes (México) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver 

programas de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as 

instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 249/2018 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidad Santo Tomás (Colômbia). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 078/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.042735/2017-78, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad Santo Tomás 

(Colômbia) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 250/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidad Catolica de Temuco (Chile). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 074/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020289/2018-21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad Catolica de 

Temuco (Chile) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 251/2018 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Università Per Stranieri di Perugia 

(Itália). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 062/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020290/2018-56, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Università Per Stranieri di 

Perugia (Itália) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 030 

 

RESOLUÇÃO N.º 252/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Université d’Auvergne - Clermont 

(França). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 059/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020504/2018-94, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Université d’Auvergne - 

Clermont (França) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas 

de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 253/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Université de Bretagne Occidentale 

(França). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 060/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020506/2018-83, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Université de Bretagne 

Occidentale (França) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas 

de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 254/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Université d’Orléans (França). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 061/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020587/2018-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Université d’Orléans 

(França) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 255/2018 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Universidad de Cundinamarca 

(Colômbia). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 077/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020702/2018-58, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Universidad de 

Cundinamarca (Colômbia) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver 

programas de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as 

instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 256/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Institucion Universitaria ITSA 

(Colômbia). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 076/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020840/2018-37, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Institucion Universitaria 

ITSA (Colômbia) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas de 

intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 257/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Daffodil International University 

(Bangladesh). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 070/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020842/2018-26, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Daffodil International 

University (Bangladesh) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver 

programas de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as 

instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 258/2018 

 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e o 

Wessex Institute of Technology (Reino 

Unido). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 066/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020843/2018-71, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre o Wessex Institute of 

Technology (Reino Unido) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver 

programas de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as 

instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 259/2018 

 

EMENTA: Aprovação do Acordo de Cooperação 

Acadêmica a ser celebrado entre a UFF e a 

Université du Québec à Chicoutimi 

(Canadá). 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem n.º 072/2018, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo n.º 

23069.020898/2018-81, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Acordo de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a Université du Québec à 

Chicoutimi (Canadá) e a Universidade Federal Fluminense – UFF, objetivando desenvolver programas 

de intercâmbio e cooperação em áreas de interesse mútuo e benefício para ambas as instituições. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 260/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Universidade Federal de Larvas. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.006025/2007-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 01 de março de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a Universidade Federal de Larvas - UFLA, nos termos da 

Resolução nº 298/2015 do CEP. Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal de 

Lavras e a Universidade Federal Fluminense que tem por objeto propiciar a oportunidade de concessão 

de estágios curriculares obrigatórios aos estudantes regularmente matriculados nas Instituições de 

Ensino, visando ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização 

curricular, objetivando o desenvolvimento de educando para a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 261/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Secretaria Municipal de 

Educação do Rio de Janeiro. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004386/2018-77, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 19 de fevereiro de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro - 

SME, nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. Conceder vagas para estágio não obrigatório em 

unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino a alunos da Instituição de Ensino regularmente 

matriculados nos cursos Licenciatura e Graduação.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 262/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a ML Eventos Produções Artísticas 

e Culturais LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004387/2018-11, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 10 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a ML Eventos Produções Artísticas e Culturais LTDA, 

nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina (s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 263/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a Leiovima Artes Primárias 

Sociedade Simples ltda. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004388/2018-66, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 10 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a Leiovima Artes Primárias Sociedade Simples ltda., nos 

termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais 

de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 264/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a ZUCHEN SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004389/2018-19, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 10 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a ZUCHEN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA LTDA., nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá 

estágios curriculares profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 

estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de 

graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 265/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a MERCADO MARRAKECH 

ORGANIZAÇÃO DE FESTAS LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004390/2018-35, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 10 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a MERCADO MARRAKECH ORGANIZAÇÃO DE 

FESTAS LTDA, nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios 

curriculares profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 

regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação 

na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO N.º 266/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a ASSOCIAÇÃO LUTA PELA 

PAZ. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004391/2018-80, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 10 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a ASSOCIAÇÃO LUTA PELA PAZ, nos termos da 

Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais de 

complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 045 

 

RESOLUÇÃO N.º 267/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a SILTHUR CONSTRUTORA 

LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004392/2018-24, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 10 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a SILTHUR CONSTRUTORA LTDA., nos termos da 

Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais de 

complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 046 

 

RESOLUÇÃO N.º 268/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a VAN STEEN IDEIATOURS 

VIAGENS LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004393/2018-79, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 10 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a VAN STEEN IDEIATOURS VIAGENS LTDA., nos 

termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais 

de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 047 

 

RESOLUÇÃO N.º 269/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a BASTOS & PEIXOTO 

ADVOCACIA. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004394/2018-13, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 05 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a BASTOS & PEIXOTO ADVOCACIA, nos termos da 

Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais de 

complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 048 

 

RESOLUÇÃO N.º 270/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a SERVINET SERVIÇOS LTDA. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004395/2018-68, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 05 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a SERVINET SERVIÇOS LTDA., nos termos da 

Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais de 

complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 049 

 

RESOLUÇÃO N.º 271/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a ALTOMAR EQUIPAMENTOS 

HOLDING LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004396/2018-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 05 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a ALTOMAR EQUIPAMENTOS HOLDING LTDA., 

nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 050 

 

RESOLUÇÃO N.º 272/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a E.LIFE MONITOR ESTUDOS 

DE MERCADO LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004397/2018-57, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 10 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a E.LIFE MONITOR ESTUDOS DE MERCADO LTDA, 

nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 051 

 

RESOLUÇÃO N.º 273/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a BRAGA CUNHA E OLIVEIRA 

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIO 

LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004398/2018-00, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 05 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a BRAGA CUNHA E OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO 

DE CONDOMÍNIO LTDA., nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá 

estágios curriculares profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que 

estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de 

graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 052 

 

RESOLUÇÃO N.º 274/2018 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a ENGBRAS SOFTWARE E 

PROJETOS LTDA. 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004399/2018-46, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 05 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a ENGBRAS SOFTWARE E PROJETOS LTDA., nos 

termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais 

de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 053 

 

RESOLUÇÃO N.º 275/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a WPENSAR S.A. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004401/2018-87, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 05 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a WPENSAR S.A., nos termos da Resolução nº 298/2015 do 

CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais de complementação educacional a 

estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 

efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 054 

 

RESOLUÇÃO N.º 276/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a WEYLL & MIDON 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004735/2018-51, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 17 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a WEYLL & MIDON SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 055 

 

RESOLUÇÃO N.º 277/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a CAPACITARE RECURSOS 

HUMANOS EIRELLI. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004736/2018-03, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 16 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a CAPACITARE RECURSOS HUMANOS EIRELLI, 

nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 056 

 

RESOLUÇÃO N.º 278/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E 

CARIDADE - ESCOLA PIO XII. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004737/2018-40, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 16 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E CARIDADE - ESCOLA 

PIO XII, nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 057 

 

RESOLUÇÃO N.º 279/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a NOSSAS CIDADES – MEU RIO. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004739/2018-39, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 16 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a NOSSAS CIDADES – MEU RIO, nos termos da 

Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais de 

complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 058 

 

RESOLUÇÃO N.º 280/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a PIMENTEL, VEJA, SOUZA 

ADVOGADOS. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004740/2018-63, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 16 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a PIMENTEL, VEJA, SOUZA ADVOGADOS, nos 

termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais 

de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 059 

 

RESOLUÇÃO N.º 281/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a CURIOSA IDADE CENTRO 

EDUCACIONAL LTDA. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004741/2018-16, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 16 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a CURIOSA IDADE CENTRO EDUCACIONAL 

LTDA., nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 060 

 

RESOLUÇÃO N.º 282/2018 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a CETAP - CENTRO DE ENSINO 

E TREINAMENTO APLICADO E 

PROFISSIONAL LTDA. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004742/2018-52, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 05 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a CETAP - CENTRO DE ENSINO E TREINAMENTO 

APLICADO E PROFISSIONAL LTDA., nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A 

concedente concederá estágios curriculares profissionais de complementação educacional a estudantes 

selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente 

frequentando cursos de graduação na UFF.  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 061 

 

RESOLUÇÃO N.º 283/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a PARATUS ALTERNATIVE 

INVESTIMENTS ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE CAPITAIS LTDA. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004875/2018-29, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 26 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a PARATUS ALTERNATIVE INVESTIMENTS 

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE CAPITAIS LTDA., nos termos da Resolução nº 298/2015 do 

CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais de complementação educacional a 

estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 

efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 062 

 

RESOLUÇÃO N.º 284/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a EDSON C. RIBEIRO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.  

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004876/2018-73, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico 

Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 26 de abril de 2018, entre a Universidade 

Federal Fluminense – UFF e a EDSON C. RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios 

curriculares profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam 

regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação 

na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 063 

 

RESOLUÇÃO N.º 285/2018 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a M. B. ESCRITÓRIO CENTRAL 

EIRELI – ME. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004877/2018-18, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 26 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a M. B. ESCRITÓRIO CENTRAL EIRELI - ME, nos 

termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares profissionais 

de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e 

inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF  

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 064 

 

RESOLUÇÃO N.º 286/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a VIDAL E COSTA - 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004878/2018-62, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 25 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a VIDAL E COSTA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 065 

 

RESOLUÇÃO N.º 287/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a INSTITUTO EUVALDO LODI – 

IEL/SP. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.004879/2018-15, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 26 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL/SP, nos termos da 

Resolução nº 298/2015 do CEP. A integradora intermediará, junto às Organizações Concedentes a 

concessão de estágio para estudantes indicados pela UFF ou selecionados pela Integradora, conforme a 

Cláusula Quarta, que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente 

frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 113 28/06/2018  SEÇÃO III                            PÁG. 066 

 

RESOLUÇÃO N.º 288/2018 

 

 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado entre a 

UFF e a RODRIGO VERALDI ISMAEL 

– PRODUTOR RURAL. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 

do Processo n.º 23069.005039/2018-61, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 

Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio, assinado em 24 de abril de 2018, entre a 

Universidade Federal Fluminense – UFF e a RODRIGO VERALDI ISMAEL – PRODUTOR 

RURAL, nos termos da Resolução nº 298/2015 do CEP. A concedente concederá estágios curriculares 

profissionais de complementação educacional a estudantes selecionados que estejam regularmente 

matriculados e inscritos em disciplina(s) e efetivamente frequentando cursos de graduação na UFF. 

 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2018. 

 

* * * * * 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Presidente no Exercício 

# # # # # # 

 

De acordo. 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


